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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000024/2021 

AS  E MP R E S AS  QUE  R E T IR AR E M O  E DIT AL  DE VE R ÃO  P R E E NC HE R  A F O L HA DE  R E C IB O  
AB AIX O , P R O T OC O L AR  NO  P R O TO C O L O  G E R AL  DA P R E F E IT UR A MUNIC IP AL  DE  VAR G E M 
AL TA O U E NC AMINHAR  VIA E MAIL  licitacao.vargemalta@ gmail.com. INF O R MAMO S  QUE  T AL  
S O L IC IT AÇ ÃO  S E R VIR Á P AR A C O MUNIC A-L O S  S O B R E  E VE NT UAIS  C OR R E Ç Õ E S  O U 
AL TE R AÇ ÕE S  E M S E US  DIS P O S IT IVO S .

RECIBO

R E C E B I DA C OMIS S ÃO  DE  P R E G ÃO  DE  VAR G E M AL T A A C Ó P IA DO E DITAL  DO P R E G ÃO  

P R E S E NC IAL  N° 000024/2021, P AR A AB E R T UR A ÀS  13:00HS  DO  DIA 24 DE  NO VE MB R O DE  2021.

VAR G E M AL TA, X X  DE  X X X  DE  2021.

R AZ ÃO  S OC IAL : ___________________

E NDE R E Ç O :______________________

T E L E F O NE :______________________

CARIMBO DE CNPJ
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REGIDA PELA LEI Nº 8.666/93

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 003599/2021

ID CIDADES: 2021.071E0700001.01.0037
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 000024/2021

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 
ENQUADRADAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

1- PREAMBULO

O Município de Vargem Alta, por intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 804/2005, torna público a todos os interessados, que realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 000024/2021, no dia 24 de novembro de 2021, às 13:00 horas, na Rua Zildio 
Moschen, 22, Vargem Alta/ES, para a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, para atender aos 
diversos setores da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

O pregão será realizado pela Pregoeira SÂMELA NASCIMENTO GOMES, tendo como Equipe de Apoio DANIELE CANSI 
PIASSAROLO, LEONICE BARBARA FAVERO E FÁBIO FERREIRA SANT'ANNA designadas pela Portaria nº 001/2021, que 
será regido pela Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 804/2005 e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente edital.

2 - DO OBJETO

2.1 Visa esta licitação a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, para atender aos diversos setores 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, de acordo com especificações constantes no Anexo I 
do presente edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão participar deste Pregão as microempresas e empresas de pequeno, em cumprimento ao 
disposto no parágrafo 1º do art. 48 da Lei Complementar 123, de 2006, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Microempresa - ME- o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, no ano calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais).  

3.1.2. Empresa de Pequeno Porte - EPP- o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
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ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,01 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (Quatro Milhões e 
Oitocentos Mil Reais).  

3.1.3. Micro Empreendedor Individual - MEI - o empresário, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta inferior a R$81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais).  

3.1.4 Também poderão participar desta licitação e receber o tratamento diferenciado e favorecido em igualdade de 
condições com as microempresas e empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas que tenham 
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, em conformidade com o 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

3.2 Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1 que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não 

funcionem do país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública.

3.2.2 que não estejam enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no item 3.1.1 acima;

3.2.3 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;
3.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório.
3.4 A participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, com a devida comprovação, seguirá os critérios 

estabelecidos na Lei complementar 123/06.
3.5 A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal , mesmo que apresentem alguma restrição;
3.6 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação dos documentos, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

3.7 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, ser 
prorrogado por igual período; 

3.8 Em caso de atraso por parte do Órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de regularidade 
fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão 
do crédito tributário, respectivamente nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 
acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão;

3.9 Na hipótese descrita no item anterior , a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação dos 
documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade 
fiscal;

3.10 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o Órgão 
competente emitir a certidão;

3.11 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória da 
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência de direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação da sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 11993;

3.12 Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à administração Publica convocar as licitantes  
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

3.13 Os licitantes que pretenderem se beneficiar  dos favorecimentos dispostos na Lei Complementa nº123, deverão 
apresentar os documentos juntamente com o Credenciamento, sob pena de preclusão do direito;

3.14 Como critério de desempate, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência sobre as 
demais licitantes, respeitando o intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 
conforme preceitua o art. 45, inciso I da lei 123/06;

3.15 Caso o proponente não compareça, mas envie a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada no inicio dos trabalhos, renunciando a 
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

3.16 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura municipal e as empresas licitantes, solicitamos de V. 
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Senhorias o preenchimento do "Recibo de retirada do Edital" anexo a este Edital e envio à Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Alta  ou encaminhar  via  e-mail:  
licitacao.vargemalta@gmail.com 

3.17 A não remessa do mesmo exime a Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais ratificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO".
4.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo.

___________________________________________________

LOCAL: R ua Zildio Moschen, 22, C entro, Vargem Alta/E S      
DATA: 24 de novembro de 2021    
HORÁRIO: 13:00 h
_________________________________________________

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

____________________________________________________
À P refeitura Municipal de Vargem Alta - E quipe de P regão 
R ua Zildio Moschen, 22  C entro Vargem Alta/E S     
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL    
Pregão Presencial Nº 000024/2021    
PROPONENTE: ...............................................................................
___________________________________________________

___________________________________________________
À P refeitura Municipal de Vargem Alta - E quipe de P regão    
R ua Zildio Moschen, 22 C entro - Vargem Alta/E S     
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO    
Pregão Presencial Nº 000024/2021
PROPONENTE:...................................................................................
___________________________________________________

4.2 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários 
definidos neste edital.

5 - CREDENCIAMENTO

O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na sala de Licitações, no 

início da Abertura do Pregão. O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais 

e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

5.1.1 - Tratando-se de representante legal, tais como Proprietário, Sócios ou assemelhado, o estatuto social, 

contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, exigido conforme item 5.2 

do edital, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, identificado através de qualquer documento de identidade emitido por órgão oficial, com foto, OU;
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5.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados no item 5.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

5.1.3 - Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 

participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 

apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

5.1.4 - Recomenda- se aos licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 30 (trinta) minutos do 
horário previsto para início da sessão.

5.2 - DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com suas alterações caso existirem;

b) No caso de sociedades comerciais Ato constitutivo, Contrato Social ou Estatuto em vigor, com a última alteração 

(se houver) ou contrato consolidado; devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades 

Comerciais e no caso de Sociedades por Ações ou em cartório em caso de cooperativas, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis e cooperativas, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

5.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá:

5.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, proprietário ou titular, deverá apresentar no 
Credenciamento: 
A) A Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente arquivados no órgão 
de Registro da licitante;
B) A cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal (Sócio Administrador ou 
Proprietário) cópia autenticada ou a original para ser autenticada no momento da licitação;
C) Certidão expedida pela Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 
do Departamento nacional de Registro do Comércio, comprovando sua situação de enquadramento, emitida no ano 
em curso.
D) A Declaração de Pleno Atendimento as Requisições da Licitação conforme modelo do Item 5.4.

5.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá apresentar no momento do 
Credenciamento: 
A) A CARTA CREDENCIAL, conforme o modelo do ANEXO II,  com reconhecimento de firma em Cartório da assinatura 
do Representante Legal que outorgou a representação; 
B)- A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente arquivados no órgão 
de Registro da licitante; 
C)- A Carteira de Identidade do Representante Legal e do Procurador  em cópias autenticadas em Cartório ou 
originais para serem autenticadas no momento da licitação;
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D) Certidão expedida pela Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 
do Departamento nacional de Registro do Comércio, comprovando sua situação de enquadramento, emitida no ano 
em curso.
E) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 5.4;

5.3.3 - PARA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA

A) A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações o licitante deverá apresentar no 
momento do CREDENCIAMENTO a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DAS ME's, EPP's ou equiparadas, 
devidamente assinada e preenchida, conforme modelo constante do ANEXO III e certidao da Junta Comercial;

5.3.3.1 - A NÃO COMPROVAÇÃO do licitante da sua condição de MEs e EPPs tornará impossível a participação da 
empresa nos itens exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e ao Microempreendedor Individual - 
MEI.

5.3.4- A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com fins Genéricos, a menos que a 
Procuração tenha fins específicos para a participação em licitações públicas;

5.3.4.1- Procurações públicas ou particulares não serão autenticadas no momento do certame;

5.4 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000024/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003599/2021

A (o) ___________________________________________________ por intermédio do seu representante ou 
procurador declara ao Município de Vargem Alta - ES que atende a todas as condições de habilitação no 
processo licitatório Edital de Pregão Presencial nº 000024/2021.
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data.
Assinatura

5.5  - Na hipótese da licitante não apresentar no momento do credenciamento, as  declarações  do 

ANE X O  II e Item 5.4 deste edital, o P regoeiro disponibilizará a es tes  um modelo de declaração que 

poderá ser preenchido e ass inado pelo representante credenciado, em benefício a L ei C omplementar 

nº 123/2006.

5.6 - É  facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de licitação, 

preferencialmente enviando as  declarações  do ANE X O II e Item 5.4 deste edital, em envelope 

separado da P roposta de P reços  e dos  Documentos  de Habilitação;

5.7 - C ada licitante credenciará apenas  um representante que será o único admitido a intervir nas  

fases  do procedimento do certame e a responder, por todos  os  atos  e efeitos  previs tos  neste edital, 

por sua representada.

5.8 - As  substituições  somente serão permitidas  até o final da etapa de credenciamento.

5.9 - A empresa licitante que não apresentar os  documentos  referentes  ao credenciamento não será 

cons iderada inabilitada, porém, declinará do direito de ofertar lances , interpor recursos  ou qualquer 

outro ato inerente ao pregão.

5.10 - Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que essa empresa só 

encaminhe os  dois  envelopes , proposta e habilitação, o pregoeiro efetuará a abertura dos  envelopes  

dessa empresa, sem que se verifique, antes, a declaração de que cumprem plenamente os  requis itos  

de habilitação;
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6 - PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa disponibilizado para download no site da 
E&L Produções de Software www.el.com.br, na opção "PORTAL DO CLIENTE" - "DOWNLOADS" - "PROPOSTA 
COMERCIAL", deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via, devidamente datada e assinada 
pelo representante legal da proponente e deverão constar as seguintes informações:
a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com 
todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e 
assinatura do representante legal; 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e e-mail; 
c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, transportes, fretes, combustível, carga 
e descarga, manutenções, locações, aluguéis, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 84, da Lei 8.888/93.
e) Marca e demais referências que bem indiquem o (s) item (s) cotado (s);
f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não excedendo a média de preços 
do - ANEXO I).
g)Deverá conter o prazo de entrega dos produtos.
6.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de requerimento via e-
mail, constando os dados da empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O 
licitante deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do e-mail 
licitação.vargemalta@gmail.com.
6.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER RENOMEADO. 
6.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo PCA, deverá ser inserida dentro do 
'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e 
entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital.
6.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o andamento do processo, sendo 
que sua não apresentação, não implicará na desclassificação do proponente que apresentar somente a via 
impressa.
6.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio.
6.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não seja sanado no momento 
de seu uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos 
para contado do representante presente na sessão, com sua empresa.
6.1.8 - Dentro do arquivo PCA itens de cada lote não estão consolidados, mas, as descrições são as mesmas, 
devendo os valores serem os mesmos para todos os itens com a mesma especificação constante em cada lote.
6.1.9 - Os valores dos itens com a mesma especificação em cada lote deverão ser os mesmos e será 
desclassificado o lote que tiver itens com a mesma especificação com valores diferentes. 
6.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o 
Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por 
extenso, prevalecerão os últimos. 
6.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma 
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
6.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº. 
10.520/2002. 
6.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 
6.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação da marca, e caso seja 
necessário modelo (Ex: equipamento, veiculo), conforme as especificações e condições contidas no ANEXO I 
deste edital, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
6.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, 
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prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvado apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.
6.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio quaisquer erros aritméticos e o 
preço global da proposta, se faltar. 
6.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal do licitante com 
poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço. 
6.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida suprida pelo representante 
legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preços.
6.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme previsto no art. 43, inciso IV, da 
Lei 8.888/93.
6.11.1 - Caso as licitantes apresentem algum item/lote com valor superior ao que consta no ANEXO II, a mesma 
terá o item/lote desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de acordo com o referido 
anexo;

6.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE:
a) não atenderem as disposições contidas neste edital;
b) apresentarem quaisquer vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório;
c) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
d) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

6.13 A empresa deverá informar, na proposta comercial, os dados bancários para efetuação de pagamento.

7- HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, desde que apresentado 24 (vinte quatro) horas 
antes do horário previsto para entrega da documentação e proposta.

Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à 
qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados:

7.1 REGULARIDADE JURÍDICA (dispensável caso seja apresentada devidamente autenticada no credenciamento)

7.1.1 - R egis tro comercial, no caso de empresa individual;
7.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última alteração (se houver) ou 
contrato consolidado; devidamente regis trado na J unta C omercial, em se tratando de sociedades  
comerciais  ou em cartório em caso de cooperativas;
7.1.3 - Documentos  de eleição dos  atuais  adminis tradores , tratando-se de sociedades  por ações , 
acompanhados  da documentação mencionada na alínea 7.1.2 deste subitem;
7.1.4 - Ato constitutivo devidamente regis trado no C artório de R egistro C ivil de P essoas  J urídicas  
tratando-se de sociedades  civis  e cooperativas , acompanhado de prova da diretoria em exercício;
7.1.5 - Decreto de autorização e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país , 
quando a atividade ass im o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL 

7.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, expedida no ano em curso;

7.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
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sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.2.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, através de:
7.2.3.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS;
7.2.3.2 Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive as contribuições sociais previstas na alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991 - CND, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, 
quando em litígio.

7.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, através de certidão emitida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda;

7.2.5 Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

7.3 QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do Trabalho, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

7.3.2 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 
jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para 
entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, informando que a licitante já executou 

serviços idênticos aos que estão em licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do 

atendimento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. 

a.1) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, colocando à disposição, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram  prestados os serviços.

7.5 OUTRAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS

7.5.1 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO

A empresa .................................................., CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que, até 

a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local
_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.5.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso V do 
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artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que na 

mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização 

de Qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma 

da Lei.

Data e local
_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

8 - SESSÃO DO PREGÃO

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 
Pregoeiro declarará Aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos 
de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

8.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo.

8.2.2 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
8.2.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 
participarem dos lances verbais, considerando-se o valor com o ICMS incluso.

8.2.4 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

8.3 - LANCES VERBAIS

8.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais.

8.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio 
em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.

8.3.3 Ocorrendo empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.3.4 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.3.5 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 
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serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.3.4, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo previsto no item 8.3.4, será realizado sorteio, entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.3.6 Para as situações previstas nos item 8.3.3 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.3.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de proposta mais 
vantajosa ao interesse público.

8.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de posterior ordenação das propostas.

8.3.9 A critério do pregoeiro, durante a fase de lances, o pregoeiro poderá estabelecer diferença mínima de valor 
entre os lances a serem ofertados.

8.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
8.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 

o valor estimado da contratação.
8.4.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.
8.4.3   C aso o  preço total seja manifestamente inexequível conforme estabelecido no artigo 48 da L ei 

8.666/93 e alterações ; 
a. C aso entenda que o preço é inexequível, o pregoeiro deverá, antes  de desclass ificar a 
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço; 
confirmada a inexequibilidade, e com a finalidade de tornar mais  eficiente o certame, o 
pregoeiro poderá convocar os  licitantes  para a apresentação de novos  lances , observadas  as  
condições  es tabelecidas  do E dital; 

8.5 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

8.5.1 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.5.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

8.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
edital, para o qual apresentou proposta.

8.6 - DA NEGOCIAÇÂO

8.6.1 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um 
melhor preço.

8.7 - DO REGISTRO 

8.7.1 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

Page 11 of 32



         Data: 24/11/2021  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

9 - RECURSOS

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.

9.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo 
na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no 
prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado.
9.6 Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no endereço constante no Preambulo deste edital, no 

Setor de Protocolo, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 as 17:00 horas.

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal.

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 
Municipal adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

11 - CONTRATO

11.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para assinar 
contrato, nos termos da proposta aceita, devendo fazê-lo dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da comunicação para tal, através de FAX ou correio eletrônico.

11.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar o 
contrato.

11.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou se recuse a assiná-lo, 
serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para assiná-lo.

11.2 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do contrato, decorrente desta licitação, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

11.3 Mesmo depois de recebidos e aceitos, a empresa vencedora deverá se comprometer a efetuar a troca dos 
materiais que apresentarem defeitos de fabricação.

11.4 O fiscal do contrato a ser firmado será o(a) servidor(a) TAYNAH LOYOLA ALVES DOS SANTOS.

12 - PAGAMENTO

12.1 As despesas decorrentes desta Licitação serão pagas mediante apresentação de documento fiscal hábil, a partir 
do 10° (décimo) dia do mês subsequente, havendo disponibilidade financeira, que será realizado através da 
Secretaria Municipal de Finanças.

12.2 As despesas decorrentes da presente correrão à conta das Dotações Orçamentárias 1000824400102.096 - 
FUNCOP FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO, Ficha - 00150, Fonte 
de Recurso - 13900010000

1000824400102.096 - FUNCOP FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA 44905200000 - EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE, Ficha - 00152, Fonte de Recurso - 13900010000.

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
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CONTRATANTE:
13.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;
13.1.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites:
13.1.2.1 Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, 

e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

13.1.2.2 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 
da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 
cobrado judicialmente se julgar conveniente.

13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta.
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

13.2 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 
da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato.

13.3 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito.

13.4 - EXTENSÕES DAS PENALIDADES

13.4.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser 
também aplicadas aqueles que:

13.4.1.1 Retardarem a execução do pregão;
13.4.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
13.4.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
13.4.2 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Este Pregão será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei n 10.520/02, pela Lei n 8.666/93 e suas 
alterações e lei Complementar n 123/06.

14.2 Ao apresentar proposta fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente 
Pregão, implicando na aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital, seus anexos e instruções, 
bem como a observância dos regulamentos administrativos.

14.3 O presente Pregão será obtido na Sala do Setor de Licitação, na Rua Zildio Moschem, 22, centro Vargem Alta, ou 
pelo site www.vargemalta.es.gov.br <http://www.vargemalta.es.gov.br>..

14.4 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Pregão, das normas e das condições nele estabelecidas. 
Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados a Pregoeira até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
licitacao.vargemalta@gmail.com ou pelos telefones (28) 3528-1010. Os esclarecimentos serão respondidos até o 
dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 
• A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no Prédio da Municipalidade, até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no 
art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 

• A impugnação do edital deverá ser dirigida a Pregoeira, indicando o número do Pregão e do Processo 
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado 
documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante

• No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização  do  certame,  exceto  
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quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não afetar a formulação das propostas.

• Não serão aceitos pedidos de impugnação ao edital encaminhados por e-mail ou fax.
14.5 Ficam os licitantes cientes de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos de meio ambiente durante a 

execução dos serviços ou fornecimento de material, a fim de minimizar os efeitos negativos de impacto 
ambiental que porventura sejam causados em função de execução dos serviços ou fornecimento de material.

14.6 Caberá à Contratada o atendimento à exigências legais para obtenção das licenças necessárias à execução dos 
serviços ou fornecimento de material, ressalvadas aquelas de responsabilidade da Prefeitura de Vargem Alta - 
ES.

14.7 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.8 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
momento da fase de licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a 
elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação 
que deveria constar originalmente em qualquer dos envelopes.

14.9 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.
14.10 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação.
14.11 Poderão se convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 

reconhecida competência, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer licitante, bem como qualquer 
outro servidor.

14.12 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.
14.13 As normas que disciplinas este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.

14.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial.

14.15 A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais 
vantajosa para o Município.

14.16 A Pregoeira, no interesse público, poderá revelar omissões puramente formais, desde que não seja infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia.

14.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente desde 
que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta.

14.18 Por razões de interesse público de fato superveniente devidamente comprovado, a Administração poderá 
revogar a licitação, ou anula-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 
tal ato possa gerar obrigação de indenizar, ressalvando o disposto no paragrafo único do Art. 59 da Lei 8.666/93.

14.19 A administração poderá transferir a data da abertura desta licitação, em face de razões de interesse público, 
por fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, através de 
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem obrigação de 
indenizar.

14.20 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvando o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.

14.21 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no paragrafo único do art. 
59, da Lei n 8.666/93.

14.22 Caso as datas designadas para abertura deste certame recaiam em dia não útil, e não havendo retificação de 
convocação, serão procedimentos a abertura no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
previstos.

14.23 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.24. A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua 

abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar 
suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. Alegações de desconhecimento das 
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suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais divergências ou erros existentes em seus 
Documentos de Habilitação ou na Proposta.

14.25 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão 
prestadas pelo telefone (28) 3528-1900/28 99942-6643 ou e-mail: licitacao.vargemalta@gmail.com. 

Faz parte integrante deste edital:
Anexo I - Descriminação do Objeto;
Anexo II - Carta Credenciamento;
Anexo III - Modelo Declaração de Enquadramento;
Anexo IV - Minuta Contratual.

                                                                                         

Vargem Alta - ES, 10 de novembro de 2021.

______________________________________
ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 01 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 818,66

UN   2FOGAO ELETRICO

FOGÃO DE PISO, TIPO DE ALIMENTAÇÃO: GÁS/ELÉTRIC
O, COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO PARA MAIOR CON
FORTO, CAPACIDADE DE 51L, TEM 4 QUEIMADORES, PR
ATELEIRAS DE AÇO ESMALTADO, DIMENSÕES: 85.5CM
X 48.5CM X 60.9CM.

00001 00027675

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 02 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 266,66

UN   1FAQUEIRO INOX

60 PEÇAS TOTALMENTE FEITAS EM AÇO INOX, ALTAME
NTE DURÁVEIS, MANTÊM AS CARACTERÍSTICAS ORIGIN
AIS, PRESERVANDO A BELEZA, A HIGIENE E A DURABILI
DADE DO MATERIAL. – COLHERES COM BOJO EM FORM
ATO SIMÉTRICO E BORDAS CUIDADOSAMENTE ARREDO
NDADAS. –GARFOS COM DENTES POLIDOS NA PARTE IN
TERNA, COM FORMATO APROPRIADO PARA A BOCA E B
ORDAS ARREDONDADAS PARA PROPORCIONAR MAIOR
CONFORTO NO USO. – FACAS TOTALMENTE TEMPERAD
AS, QUE GARANTEM MAIOR DURABILIDADE NO FIO DE C
ORTE E MAIOR RESISTÊNCIA À CORROSÃO, E POR SUA
S CARACTERÍSTICAS DE TEMPERABILIDADE, NÃO RISC
AM AS PORCELANAS. – ACABAMENTO EM BRILHO, COM
DETALHES NO CABO

00002 00027677

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 03 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 2.753,00

UN   1FREEZER 231 L

COM CAPACIDADE PARA 231L, COR BRANCA, 1 PORTA
OU TAMPA.

00003 00027678

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 04 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 226,00

UN   1ESPREMEDOR DE FRUTAS.

CONES PARA EXTRAÇÃO
, UM INDICADO PARA FRUTAS MAIORES COMO LARANJ
A, O OUTRO NO TAMANHO IDEAL PARA AS MENORES C
OMO LIMÃO.
JARRA DE 1,2 LITROS.
SUA JARRA TRANSPARENTE COMPORTA ATÉ 1,2 LITRO
S DE SUCO, POSSUI AINDA MARCAÇÕES EXTERNAS PA
RA INDICAR AQ UANTIDADE DE SUCO EXTRAÍDO.
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO
COM POTÊNCIA DE 30W, BASTA PRESSIONAR A FRUTA
SOBRE O CONE PARA QUE O APARELHO FUNCIONE, SE
U MOTOR AINDA OPERA NOS DOIS SENTIDOS, PARA QU
E VOCÊ OBTENHA O MELHOR RENDIMENTO SEMPRE.

00004 00027679

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 05 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 108,33

UN   1FERRO A VAPOR

APROXIMADAMENTE 1200W
PASSA A SECO E A VAPOR;
SISTEMA AUTOLIMPANTE;
BASE EM ALUMÍNIO ANTIADERENTE;
DESIGN MODERNO E ANATÔMICO;

00005 00027676
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 06 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 88,66

UN   1PIPOQUEIRA MANUAL

PIPOQUEIRA DE ALUMÍNIO TAMPA COM MANIVELA 4 LIT
ROS PANELA PIPOCA MANUAL 20CM.

00006 00027680

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 07 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 206,00

UN   1PANELA DE PRESSÃO 7,6 L

MÍNIMO 7,6L, ALUMÍNIO OU ANTIADERENTE, CABO REFO
RÇADO
- PRESILHA METÁLICA DO CABO

00007 00027681

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 08 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 449,66

UN   2PANELEIRO.

JOGO DE PANELAS, ANTIADERENTE, ALUMÍNIO INDUST
RIAL- 06 PEÇAS., ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. F
ABRICADO EM ALUMÍNIO. ALÇA LATERAIS REFORÇADA
S. ACOMPANHA TAMPA.

00008 00027682

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 09 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 199,00

UN   1TABUA DE PASSAR

02 PORTAS OM DOBRADIÇA METÁLICA, CABIDEIRO QUE
FACILITA ACOMODAÇÃO DAS ROUPAS DURANTE EXEC
UÇÃO DAS TAREFAS. ACOMPANHA SUPORTE ARAMADO
DESCANSO PARA FERRO ELÉTRICO QUE GARANTE MAI
OR SEGURANÇA AO PASSAR AS ROUPAS. O PUXADOR
É ERGONÔMICO EM PLÁSTICO RESISTENTE COM PONT
EIRAS CROMADAS, TEM 4 PÉS EM MODELO MAÇÃ PARA
GARANTIR MAIOR ESTABILIDADE DO PRODUTO.

00009 00027683

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 10 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 408,66

UN   10ESTANTE COM PRATELEIRAS

- MULTIUSO MDF SALA QUARTO ESCRITÓRIO

00010 00027684

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 11 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 2.356,66

UN   2AR CONDICIONADO 11000 BTUS

PORTÁTIL 11000 BTUS

00011 00027686

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 12 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 266,66

UN   10VENTILADOR DE PE

MEGA TURBO 30 COM 3 VELOCIDADES

00012 00027687

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 13 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 129,00

UN   1SANDUICHEIRA00013 00027688

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 14 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 808,66

UN   2PURIFICADOR DE AGUA.

COM REFIL TROCA FÁCIL E SISTEMA DE PROTEÇÃO AN
TIBACTÉRIAS, O PURIFICADOR COM 2 NÍVEIS DE TEMPE
RATURAS, NATURAL OU GELADA

00014 00027690
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 15 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 637,66

UN   1FORNO ELETRICO

44 LITROS, POTÊNCIA: 1500W
- BOTÃO SELETOR DE TEMPERATURA DE 90ºC A 230ºC
- BOTÃO TIMER POSSUI OPÇÃO PARA MANTER LIGADO
- LUZ INDICADORA DE FUNCIONAMENTO

00015 00027691

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 16 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 902,00

UN   1MICROONDAS.

MATERIAL AÇO INOXIDÁVIDEL, CAPACIDADE 30L. 11 NÍV
EIS DE POTÊNCIA, FUNÇÃO DE DESCONGELAMENTO. U
M 3315 PRATO GIRATÓRIO, DEVE POSSUIR TRAVA DE S
EGURANÇA, TIMER, DISPLAY DIGITAL, RELÓGIO, LUZ IN
TERNA. ALIMENTAÇÃO 110V. POTÊNCIA 900W, COR BRA
NCA, GARANTIA DE 12 MESES COM ASSISTENCIA TÉCNI
CA DENTRO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

00016 00027692

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 17 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 1.499,33

UN   2SOFA 3 LUGARES

COM BRAÇOS, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM MAD
EIRA MACIÇA. NOS CANTOS E NAS UNIÕES DA ESTRUTU
RA DEVERÃO SER USADOS BLOCOS EM MADEIRA MACI
ÇA DE FORMA TRIANGULAR, COLADOS E GRAMPEADOS
DE MODO A POSSIBILITAR MAIOR FIRMEZA AO CONJUN
TO, ALÉM DE UM PERFEITO ENCAIXE ENTRE AS PARTES
. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DESMONTADA O MÁXIMO
POSSÍVEL COM O OBJETIVO DE PASSAR POR PORTAS C
OM VÃOS DE 2100 X 700 MM.  PARTES INTERNAS DO CO
NTRA ENCOSTO E DAS LATERAIS EM MATERIAL RESIST
ENTE DO TIPO “EUCATEX”. O SUPORTE PARA OS ASSE
NTOS SE DARÁ ATRAVÉS DE MOLAS INTERNAS, DISPOS
TAS EM SENTIDO TRANSVERSAL Á ESTRUTURA, DE MA
NEIRA UNIFORME. – 6(SEIS) PÉS METÁLICOS, NO PADRÃ
O CROMADO, COM 100 MM DE ALTURA. PARA FIXAÇÃO
DOS PÉS DEVERÃO SER UTILIZADAS BUCHAS METÁLIC
AS COM ROSCA. ASSENTO COM INCLINAÇÃO A MENOS
NA PARTE DE TRÁS, VARIANDO ENTRE 3º E 5º (GRAUS).
ENCOSTO COM INCLINAÇÃO EM RELAÇÃO AO PLANO V
ERTICAL VARIANDO ENTRE 5º E 15º (GRAUS). BRAÇOS C
OM A MESMA ALTURA DO ENCOSTO. ACOLCHOAMENTO
DO ASSENTO FEITO COM ALMOFADAS FIXAS DE 180 MM
DE ESPESURA, RECOBERTAS, POR UMA CAMADA DE A
CRILON PARA EVITAR A DEFORMAÇÃO DOS TECIDOS.

00017 00023451

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 18 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 3.523,00

UN   3REFRIGERADOR 400 L

DOMESTICO FROST-FREE CAPACIDADE MINIMA DE 400L

00018 00027693

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 19 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 6.153,00

UN   11COMPUTADOR COMPLETO..

PROCESSADOR DE ULTIMA OU PENULTIMA GERAÇÃO (
COM NO MINIMO 06 NÚCLEOS FISICOS E MAIS 06 NUCLE
OS VIRTUAIS, COM FREQUENCIA MINIMA 2.9GHZ E CACH
E DE 9MB, 8 GB SSD 240GB MONITOR LED 19.5” HDMI, C
OM WIFI. 9ª GERAÇÃO

00019 00027694

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 20 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 2.238,66

UN   2APARELHO CELULAR

CELULAR SMARTPHONE 64GB 4G WI-FI TELA 6.5'' DUAL
CHIP 4GB RAM CÂMERA TRIPLA + SELFIE 8MP

00020 00011932
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 21 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 4.971,33

UN   1notebook

PROCESSADOR DE ULTIMA OU PENULTIMA GERAÇÃO I
NTEL CORE I5 8GB 1TB TELA 15,6" WINDOWS 10 PRETO.

00021 00020615

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 22 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 314,00

UN   1WEBCAM

PRO FULL HD, 1080P, 30 FPS, ÁUDIO ESTÉREO COM MIC
ROFONES

00022 00025057

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 23 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 216,66

UN   1FONE DE OUVIDO

COM MICROFONE PARA PC, MP4, VOICE CHAT, JOGOS,
GRAVADOR E SMARTPHONE

00023 00000244

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 24 - VALOR REFERENCIAL UNITARIO R$ 1.903,33

UN   1IMPRESSORA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - DIGITALIZA E FAZ CÓP
IAS, IMPRESSÃO DUPLA FACE MANUAL, TECNOLOGIA D
E IMPRESSÃO: JATO DE TINTA, POSSUI DISPLAY LCD PA
RA VISUALIZAR O PROCESSO, POSSUI ENTRADA USB, I
MPRIME 5 PPM A COR, CAPACIDADE MÁXIMA DE 60 FOL
HAS, SUPORTA PAPEL TAMANHO A4, A6, B5, ENVELOPE
DL, 76.2 X 127 MM - 215 X 355 MM.

00024 00000002

DEMAIS OBSERVAÇÕES:

1. OS PRODUTOS SOMENTE SERÃO ACEITOS SE ESTIVEREM DE ACORDO AS NORMAS 
DO EDITAL;

2. VALIDADE DA PROPOSTA - 90 DIAS;

3. A ENTREGA PODERÁ SER REALIZADA DE FORMA PARCELADA, CONFORME A DEMANDA E 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DAS SECRETARIA SOLICITANTE, QUE DEVERÁ SER REALIZADA NO SEGUINTE 
ENDEREÇO:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: RUA PAULINO MOREIRA, 172, CENTRO, VARGEM ALTA/ES  - 28 99902-

7616, EM DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DE 09:00H ÀS 16:00 h;

4. É VEDADA A ESTIPULAÇÃO DE FATURAMENTO MÍNINO;

5. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, E FAZER PARTE DA(S) LINHA(S) DE PRODUÇÃO DO(S) 
FABRICANTE(S) NA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

6. FORMA DE ENTREGA/INSTALAÇÃO  05 (CINCO) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO, O NÃO CUMPRIMENTO DESTE 
PRAZO ACARRETARÁ NAS APLICAÇÕES DAS PENALIDADES IMPOSTAS PELA LEI Nº 8.888/93;

7. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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8. OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUE LACRADO, NA LOCALIDADE DESIGNADA PELO CONTRATANTE, 
COM GARANTIA DE 01 ANO PARA EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE E 06 MESES (MÍNIMO) 
PARA MATERIAL DE CONSUMO.

9. O CONTRATO A SER FIRMADO TERÁ VALIDADE ATÉ 31/12/2021, INDEPENDENTEMENTE DE SEU INTEGRAL  
CUMPRIMENTO, SEM QUE ISSO GERE QUALQUER  ÔNUS  PARA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL DE VARGEM 
ALTA/ES.  DEVERÁ A EMPRESA VENCEDORA ASSINAR O REFERIDO CONTRATO NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO ENVIO DO E-MAIL OU ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL;

10. GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - TELEFONE (28) 3528-1010 -END. Rua Zildio Moschen, 22, Centro -  Vargem 
Alta/ES - Cep.: 29295-000 - E-mail: licitacao.vargemalta@gmail.com

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

OS ITENS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

1-PROVISORIAMENTE EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS, PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DO MATERIAL COM A ESPECIFICAÇÃO;

2-DEFINITIVAMENTE EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E 
QUANTIDADE DO MATERIAL E CONSEQUENTEMENTE ACEITAÇÃO.

2.1-Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.

3- O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO
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ANEXO II

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO N° 000024/2021  - TIPO PRESENCIAL

                                                     PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ______________, com sede à 
_________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos 
poderes para junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGE M ALTA (ou de forma genérica: para junto 
aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 
firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local, data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

DECLARAÇÃO

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº _____________________ e CPF nº _______________________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno 
porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do 
artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006.

..................................................................................................
(local e data)
..................................................................................................
(nome e número da Cédula de Identidade do Declarante)
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ANEXO IV
MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO Nº : XXXXXXXXXXXX

ID CidadES: 2021.071E0700001.01.0037

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem 

Alta e a empresa...................................., na qualidade de 

CONTRATANTE E CONTRATADA, respectivamente, 

para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O Município de Vargem Alta, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº  31.723.570/0001-33, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador do CPF nº  756.501.937-20 e RG. 

nº  366.631/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa 

........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº ..................................., com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) 

..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., 

residente e domiciliado na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº  

........................................, Cédula de Identidade nº ............................., doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
ELETRODOMÉSTICO E OUTROS, para atender os diversos Setores da Seretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, conforme Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de 

___/___/___ e anexo I do Pregão Presencial nº  000024/2021, sob o regime de empreitada MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos do procedimento licitatório - Pregão Presencial nº  000024/2021, 

tudo de acordo com a Lei Federal nº  10.520/02 e Lei Federal nº  8.666/93, alterada pela Lei nº  

8.883/94, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICO 
E OUTROS, para atender os diversos Setores da Seretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e 

especificações constantes no Pregão Presencial nº  000024/2021 e Anexos.

DESCRIÇÃO DO OBJETO.
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Item Especificação Un
d.

Quant. Valor Unit. Valor Total

01

02

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 

Presencial nº  00024/2021, completando o presente contrato para todos os fins de direito, 

independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor do presente contrato é de R$ ...................................... (...............................),  conforme 

proposta de preços.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 

do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 

contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de 

documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras.

O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento 

pelo prazo de até 30 (trinta) dias, havendo disponibilidade financeira.

4.2 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 

apresentação do novo documento, devidamente corrigido.

4.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

4.4 A Administração não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais neste 

contrato.

4.5 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

4.6 A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas 

abaixo:

1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa);

2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS;

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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4.7 O preço somente poderá ser reajustado, caso houver variação efetiva do custo de produção 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais (índice IPCA-E ou outro que venha a substituí-lo), 

respeitada as disposições legais vigentes.

5 - CLÁUSULA QUINTA  DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO

5.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser 

revistos nas seguintes hipóteses.

  
a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados;
b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados no mercado;
c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado;
d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e inviabilidade de praticar o preço 

ofertado, desde que devidamente aceitos pela Administração.

5.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-

financeira, após análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão.

5.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se superior ao preço, 

praticado no mercado, caberá a Administração;

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao 

preço ofertado, deverão estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida.

5.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência entre as partes.

6 - CLÁUSULA SEXTA  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO

6.1 Os materiais, objeto deste contrato, deverão ser entregues após solicitação do setor de compras, 
em uma única parcela ou conforme solicitado no local abaixo:

Setor: Secretaria Municipal de Assistência - SEMADES 

Endereço: Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta - ES

Telefone de contato: (28) 9 9986-4027

6.2 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da emissão 
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da ordem de fornecimento.
6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e funcionamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e funcionamento do material;

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  Na hipótese de a verificação a que se refere o item 6.5 não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a 

entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela administração 

municipal.

6.7 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) linha(s) de produção do(s) 

fabricante(s) na data de apresentação da proposta.

6.8 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, credenciada/disponibilizada no Estado do 

Espirito Santo e Garantia de 12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças;

6.9 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará apenas peças e 

componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante.

7 - CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 - Os recursos orçamentários destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital 

correrão por conta da seguinte dotação: 4.4.90.52.0000 - Equipamento e Material Permanente  

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

FUNCOP 2018

Órgão: 070  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Unidade: 100  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Programa: 070100.0824400102.096  FUNCOP FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA
Dotação Orçamentária: 44905200000- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
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Fonte de Recurso: 13900010000  OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL.
Ficha: 0000152
Valor Total: R$96.234,61
Conta Banco do Banestes Nº  28.968.584- FUNCOP 2018

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
CRAS
Órgão: 070  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Unidade: 100  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Programa: PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA-SUAS
Dotação Orçamentária: 339036000000-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
Fonte de Recurso: 13110000000  Transferência de Recurso do Fundo Nacional
Valor Total: R$18.035,65
Pagar com recurso do Banco do Brasil conta Nº  14.183-6

8 - CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1 - O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no 

anexo I do edital.

8.2 - Este contrato terá início com sua assinatura e término em XX/XX/XXXX, independentemente 

de seu integral cumprimento.  
8.3 - É vedada a estipulação de faturamento mínimo.

8.4 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em 

lei.

8.5 - A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com o artigo 57 da lei nº  8666/93 

e suas alterações.

8.6- A Ordem de Serviço/Fornecimento, será emitida pelo Setor de compras após a assinatura do 

contrato e enviada via e-mail a contratada. 

9 - CLÁUSULA NONA  DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste contrato, 

bem como, qualquer faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da 

contratante;

9.2 - É vedado caucionar ou utilizar o termo de contrato para qualquer operação financeira;

9.3  Os objetos ofertados deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o 

fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente 

embalado de forma a preservar suas características originais;

9.4 - Cabe à contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 

de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades vier, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à contratante;

9.5 - Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição 

e apresentação;
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9.6 - Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com 

alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento,  instalação, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 

contratada.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições:

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado;

b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e 

ou/  de Serviço, para a entrega e ou/  execução do objeto contratual;

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas no item 20.2 deste edital e na Lei Federal nº . 8.666/93;

10.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes 

sanções pela CONTRATANTE:

10.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;

10.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de 

acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites:

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do 

contrato, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.

10.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta.

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

10.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato.

10.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito.

10.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderão ser também aplicadas aqueles que:
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a) Retardarem a execução do pregão;

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

10.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

10.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

10.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

10.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº . 8666/93;

10.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

10.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº . 

8.666/93;

10.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Município de Vargem Alta/ES.

10.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

10.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 

prestada pela contratada;

10.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

10.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

11.2 Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
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II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV- o atraso injustificado no início do fornecimento/prestação dos serviços;

V- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

VII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1ºdo art.67 da Lei nº  

8.666/93.

VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

IX - a dissolução da sociedade;

X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato;

XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato;

11.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de 

justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3 A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII 

do item 11.2;

II- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a administração.

III- Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta/ES.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

12.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1 Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos ali 

estabelecidos.

12.1.2 Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/ serviço, 
sendo responsável pela fiscalização do presente contrato o(a) servido(a) TAYNAH LOYOLA 
ALVES DOS SANTOS.
12.1.3 O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão do Oficial do Município, na forma do 

Art. 61, parágrafo único da lei 8.666/93.

12.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:
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12.2.1 Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital oriundo deste 

contrato e da Cláusula Primeira deste instrumento;

12.2.2 - Efetuar os serviços objetos deste contrato, na data e forma prevista no Edital;

121.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei nº  8.666/93 e alterações.

12.2.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante, ou a 

terceiros.

12.2.5 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº  8.666/93 e 

suas alterações posteriores.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 

conforme.

 Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2021

______________________________
ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal

Contratante

__________________________________

Contratada
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA
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